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PROJETO DE LEI N9 3.409, DE 1992 

(DO SR. JOst MARIA EYMAEL) 

• -

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros 

das companhias dá outras providências. 

PL n" 3.409192 
NOVO DESPACHO: 09107/0 1 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO DE 
ADMINISTRAÇÃO . E SERViÇO PÚBLICO; DE 
ECONOMIA. INDUSTRIA E COMÉRCIO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART, 54» 

O Congresso Nacional decreta: 

DE LEI N9 7.837, DE 1986) 

• 

DOS EMPREGADOS ABRANGIDOS POR ESTA LEI 

Art. 1º A melhoria da condição social dos ' ' trabalhadores 

se ra asse gur a da, nos t e rmos do Art. 7º, Inciso XI, da Constitui­

ção Fed e r a l, e , segundo o disposto nesta Lei, pela spa participa 

ção nos lucros das companhias abertas, sem prejuízo de outras van 

tagens a que t e nham direito. 

Art. 2º - Comp~nhia aberta, para os e feitos desta Lei, e 

aquela def i n ida no Art. 4º, da Lei nº 6.404, de 1976 (L~i das So­

ci e dade s por Açõe s). 

Art. 3º - O grup8 de sociedade s (artigo 265, da Lei 

6.404, de 1976), se a sociedade de co~ndo do grupo for uma com­

panhia a be r ta , considerará o total dos empregados e nvol v idos no 

p roce sso d e ge ração de r e cursos para o cálculo d a p~rticipação 

dos mesmos nos lucros da e mpre sa. 

Art. 4º - A sociedade controladora de um conjunto de so-

ciedade s (soc iedade "holding"), que s e ja companhia aberta, pode-

rá conside rar parte 

c e sso de ge r a ç ã o de 

mesmos nos lucros. 

ou o total dos e mpregados envolv idos no pro­

r e cursos para o cálculo da p~rt i cipação dos 

§ , 1º - A s ociedade controladora pode rá incluir, 

para e f e ito d e ste cálculo, qualquer de suas controladas 

2 43 , par á gra f o 2 º , da Le i n º 6.404, d e 1976) que tenham 

tado lucros no exercício. 
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§ 2º - Para efeito do cálculo da participação dos 

empregados da sociedade de comando em seus lucros, caso esta opte 

por uma distribuição individualizada por empresa integrante do 

conjunto, a sociedade de comàndo poderá ajustar o seu lucro pela 

exclusão da parcela a ele eventualmente adicionada atrav~s do 

crit~rio da equivalência patrimonial. 

DOS EMPREGADOS 

Art. 5º - Consideram-se e~pregados, para 

ta Lei, aqueles que se enquadrem na definição do 

solidação das Leis do Trab~lho. 

os efeitos des-

Art. 3º, da Con 

DOS LUCROS OBJETO DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 6º A p~rticip~ção será objeto de plano acordado en 

tre a companhia e seus empregados, o qual será organizado de for 

ma a: 

a) atribuir aos empregados u~a parte dos 
exercício social; 

lucros do 

b) estimular o aumento da produtividade da empresa e 
interessar os empregados em seu desenvolvimento. 

Art. 7º - Os planos de participação deverão adotar, 

cálculo de sua incidência, o resultado do exercício, 

provisão do Imposto sobre a Renda. 

antes 

para 

da 

Parágrafo Único - Os prejuízos acumulados serão obrigato 

riamente absorvidos pelos lucros do exercício, antes do cálculo 

da particip~ção. 

Art. 8º - Será considerado resultado do exercício aquele 

determinado segundo as normas contábeis previstas em Lei, audita 

das por auditores independentes registrados na Comissão de Valo­

res Mobiliários, observadas as normas expedidas por essa Comissão . 

Art. 9º - Para os fins do Artigo 4º desta Lei, a compa­

nhia deverá apresentar demonstrações financeiras elaboradas na 

forma do artigo 250, da Lei nº 6.404, de 1976, auditadas na for­

ma do artigo anterior. 

Art. 10 - A p~rticipação será distribuída integralmen 

aos empregados que tenham m~ntido relação de emprego durante to 

o exercício social e, proporcionalmente, aos demais. 
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Art. 11 - A participação atribuída aos empregados: 

I - será considerada despesa da companhia, para efei 
to do cálculo do Imp8sto sobre a Renda; 

11- não se incorpora nem se equipara aos salários, 
para qualquer efeito, e não substitui nemcomplemen­
ta a remuneração devida ao e~pregado; 

III-não será objeto de incidência de contribuição pa 
ra a previdência Social; 

IV -quando já definida e ainda não paga, gozará de 
p~ivilégio idêntico ao que for concedido aos salá­
rios e indenizações devidas ao empregado, na falên­
cia do empregador. 

DO CONTEÚDO DOS PLANOS DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 12 - Será objeto de livre negociação, entre cada com 

panhia e os sindicatos de seus empregados, a forma de participa­

ção dos trabalhadores nos lucros, sendo esta obrigatória, nos ter 

mos do acordo coletivo específico. 

Parágrafo Único - A participação dos empregados nos lu-

cros não poderá exceder de quatro vezes o salário médio mensal 

recebido durante o ano pelo empregado, corrigido monetariamente. 

Art. 13 - O plano a que se refere o artigo 6º 

aos seguintes dados obrigatórios: 

atenderá 

I - as condições de acesso ao mesmo, que devem ser 
gerais, assegurada a p.8ssibilidade de ser obtidas por 
qualquer empregado da companhia; 

II- a percentagem dos lucros a ser distribuída, em 
cada exercício, aos empregados, e critérios que a 
justifiquem; 

111- modo e época do pagamento, e duração do plano; 

IV- modo e época do resgate dos recursos pelo empre 
gado, observado um prazo mínimo de carência de três 
anos de trabalho na mesma empresa; cinco, se em em­
presas diferentes, ou por ocasião da aposentadoria; 

v - sistema a ser adotado na fiscalização do 
pelos representantes dos empregados. 

plano 

§ 1º - Na ocorrência de demissão sem causa 

ficada, o pagamento será efetuado em dinheiro, no m8mento 

cisão do contrato de trabalho. 

justi­

da res 

§ 2º - Em caso de falecimento do empregado ficam 

legitimados os herdeiros a receber, de imejiato, o 

dinheiro. 
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§ 3º - Nos casos referidos nos p3rágrafos aCima , 

se a demissão ou o falecimento vierem a ocorrer antes da negocia 

ção do plano, o ex-empregado ou seus herdeiros terão direito ao 

pagamento proporcional da particip3ção nos lucros que vier a ser 

definida, devendo este ocorrer nas mesmas datas que o dos outros 

empregados. 

DAS MODALIDADES DOS PLANOS 

Art. 14 - A particip3ção poderá ocorrer, a critério do 

empregador, em dinheiro ou sob a forma de contribuição a um fun­

do de investimentos em títulos e valores mobiliários, ou, de co 

mum acordo, na aplicação parcial em serviços assistenciais. 

Art. 15 - O Fundo terá a natureza de um condomínio, sen­

ao os seus recursos constituídos, exclusivamente, por títulos ou 

valores mobiliários, de emissão da companhia empregadora ou não. 

não poderá 

pação dos 

§ 1º - O valor dos títulos transferidos ao Fundo 

exceder , em cada exercício social, o valor da 

empregados. 

p3rtici 

§ 2º - A composição do Fundo será negociada entre 

a companhia e os sindicatos dos empregados que dela 

respeitados os termos desta lei. 

participam, 

§ 3º -Aos fundos previstos nesta lei está asse-

gurada a imunidade tributária prevista no Art. 150, Inciso VI, 

alínea "C", da Constituição Federal. 

Art. 16 - Participantes do Fundo serão, exclusivamente, 

os empregados da sociedade, do grupo de sociedades ou do conjun­

to de sociedades, no limite do valor de sua participação nos lu­

cros. 

Art. 17 - O instrumento da constituição do Fundo deve pre 

ver a quem caberá a sua administração, podendo esta competir ao 

empregador. 

Art. 18 - O interesse dos trabalhadores no Fundo sera re 

presentado por um mandatário, eleito em assembléia pela maioria 

dos votos dos representantes sindicais das diversas categorias e 

empregados, ou um agente fiduciário, indicado pelo empregador 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

§ ~ 1º - Só poderão ser nomeados para o 

pessoas naturais que satisfaçam os requisitos previstos para o 

exercício de cargo em órgão de administração de sociedade anônima. 

§ 2º - Não pode ser agente fiduciário dos empre­

gados a pessoa que, por qualquer modo, se coloque em situação de 

conflito com os interesses que, legalmente, representa. 

s ~º - O agente fiduciário, que, 

Clas posteriores à sua indicação, ficar impedido 

por 

de 

exercer a função com independência, deverá comunicar 

circunstân­

continuar a 

imediatamen 

te o fato aos sindicatos e à co~panhia e pedir sua substituição. 

§ . 4º - O agente fiduciário poderá ser afastado de 

suas funções, a qualquer tempo, por decisão judicial, a pedido da 

sociedade empregadora ou de qualquer sindicato dos empregados pa~ 

ticipantes do Fundo. 

§ 5º - A ausência da comunicação a que se refere 

o parágrafo 3º configura justa causa para o afastamento do agente 

fiduciário. 

Art. 19 - Se o mandatário ou o agente fiduciário forem 

e~pregados da companhia, terão assegurada a estabilidade no em-

prego durante o prazo d~ mandato, ressalvada a hipótese do 

grafo 4º do artigo anterior, bem como aquelas previstas na 

lação trab31hista. 

para­

legi~ 

Art 20 A remuneração do mandatário ou do agente fi-

duciário será estabelecida pela assembléia que os eleger e cons 

tituirá despesa do Fundo. 

Art. 2 1 - O agente fiduciário representa os interesses 

dos condôminos junto à comp3nhia ou terceiros, podendo usar de 

qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses dos 

trabalhadores, referentes ao Fundo de participação nos lucros . . 
Parágrafo Único - O mandatário e o agente fiduciário res 

pondem perante os trab31hadores pelos prejuízos que lhes causa­

rem por culp3 ou dolo, no exercício de suas funções. 

DOS ACORDOS 

Art. 22 - Os acordos de participação serão negociados pe 

los representantes dos empregados e os sindicatos dos 

em assembléia geral, deliberando estes por m~ioria absoluta. 
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Art. 23 - o Acordo Coletivo só terá eficácia frente aos 

sindicatos que não particip~ram da negociação, se registrado no 

órgão local da Justiça do Trabalho ou no juízo local investido 

de jurisdição trabalhista. 

parágrafo único - É vedado o registro de Acordo Coletivo 

que não atenda aos requisitos do artigo 13 desta lei. 

Art. 24 - Qualquer dos sindicatos representativos da ca­

tegoria profission~l dos empregados poderá ajuizar dissídio co­

letivo destinado, especificamente, à fixação de um plano de par­

ticipação nos lucros do empregador, quando comprovado o impasse 

na negociação ou a recusa do empregador na elaboração do 

Coletivo. 

Acordo 

Parágrafo Único - Compete à Justiça do Trabalho do local 

da sede da sociedade a tentativa de conciliação das partes, e, 

no caso de julgamento, observado o disposto no artigo 114, para­

grafo 2º, da Constituição Federal, estabelecer plano de partici­

pação compatível com a natureza, peculiar!.dades e a situação eco 

nômico-financeira da sociedade, equivalente aos celebrados por 

e~presas assemelhadas. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 - Fica acrescentado um parágrafo ao artigo 30 da 

Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das Sociedades por Ações) com a seguln 

te redação: 

"Parágrafo 6º - As companhias abertas que con 
cederem a seus empregados participação nos lu 
cros, na form~ da lei que a regulamenta, pode­
rão, para este fim, adquirir em bolsa as pró­
prias ações. Estas deverão ser transferidas 
aos empregados ou ao fundo de participação de~ 
tes nos lucros, no prazo de dois anos a par­
tir de sua aquisição, se, terninado este, ou 
tro, maior, não lhe for concedido pela Comis~ 
são de Valores Mobiliários, respeitados, nes­
te caso, os limites impostos pelo disposto na 
alínea "b", do parágrafo 1º, deste artigo." 

Art. 26 - O caput do artigo 189, da Lei nº 6.404, de 1976 

(Lei das Sociedades por Ações), passa a vigorar com a seguinte re 

d3.ção: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

"Artigo 189 - Do resultado do exercício serã 
deduzidos, antes de qualquer outra particip, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

e a provisão 
ordem. " 

Art. 27 - As empresas que adotarem a presente forma de 

particip~ção terão direito ao apolo e estímulo previstos no arti­

go 218, p~rágrafo 4º, da Constituição Federal. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto destina-se a fazer coincidir dois obje 

tivos : propiciar a particip~ção dos trabalhadores nos lucros das 

empresas e estimular a sua particip~ç~o no mercado de capitais. 

Procura-se democratizar o acesso ao mercado, . r:azão pela qual se limi­

ta o projeto às C'CIIp3Ilhias abertas, torradas cano rrodelo de desenvolvimento. 

Parte do texto constitucional para a compreensão e o al­

cance do Art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal, que conSi­

dera direito dos trab~lhadores a p~rticipação nos lucros, ou re­

sultados, da empresa. Impõe-se a distinção entre "lucros" e "re­

sultados", ambos constantes do texto constitucional, para que a 

lei tenha significado preciso. 

o conceito de lucro, já advertiu o Professor Fábio Konder 

Comp~ra t o, "tal corno precisado na teoria microecon6m i ca, consti­

tui um dad o primário, que não pode ser descartado ou deformado na 

construção jurídica . O lucro da gestão empresarial é o saldo po­

sitivo de um balanço geral de ingressos e dispêndios" (Direito Em­

presarial: estudos e pareceres, São Paulo, saraiva, 1990, p.l0). 

José Afonso da Silva, ao interpretar os conceitos de lu 

cros e resultados na Constituição Federal, reconhece existir di­

ferença entre eles, mas acab~ p8r assimilar o conceito de "resul 

tados" ao lucro líquido (Curso de Direito Constitucional Positi­

vo, 5ª ed., São Paulo, Saraiva, 1989, p. 264) . 

Buscando ~plicar esse "dado primário" a que se refere o 

Professor Comp~rato aos termos da Constituição Federal, faremos a 

distinção, acomp~nhando José Luiz Bulhões pedreira (F inanças e De 

monstrações Financeiras da Companhia, Rio de Janeiro, Forense, 

1989, pp. 442 e 445), entre o resultado da empresa, ao qual, en 

/ 
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tendemos, se aplica o termo "resultado", e o resultado da SOCie­

dade empresária, ou "lucros", o que terá por consequência assi­

milar, definiti vamente, o conceito de "lucros" da Constituição 

Federal ao de "lucro líquido" da Legislação do Imposto sobre a 

Renda. 

A preocupação de integrar o projeto à legislação existen 

te irá refletir-se na remissão a textos legais que auxiliem a sua 

interpretação. 

DOS EMPREGADORES 

Face à diversidade que apresentam os empregadores (quan-

to ao seu tamanho ou quanto à organização empresarial), o presen 

te projeto limita-se a regulamentar a participação dos empregados 

nos lucros, nas companhias abertas, tomadas individualmente (art. 

2 Q ), em grupos de sociedades legalmente constituídos (art. 3 Q ) ou 

em simples conjuntos de empresas, controladas por uma 

aberta (art. 4º). 

companhia 

No que se refere à participação integrada nos lucros en­

tre empresas do mesmo grupo, é de se ressaltar que esta p~ssibili 

dade é hoje admitida pela legislação francesa ("Ordonnance" nº 

86-1134, de 21 de outubro de 1986, artigo 12) 

A aplicação da regra ao nosso direito é perfeita. o con-

trato de trabalho é celebrado com cada empresa! rndi v idualmente, 

e não com o grupo societário. A regra de solidariedade expressa 

no artigo 2º, parágrafo 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, não contraria nossa afirmação, como se deduz do enunciado 

da Súmula nº 205, do tribunal Superior do Trabalho - TST. O mes­

mo foi reconhecido pela jurisprudência no sistema francês ao qual, 

neste particular, estamos aproximando o nosso (conforme acórdão 

da Corte de Cassação de 20 de março de 1980, no Recueil Dalloz­

Sirey , 1980, pp.526 e segs., com nota de P. Langlois). 

No entanto, os lucros decorrem da atividade do grupo e 

não das sociedades individualmente consideradas, pois no grupo de 

sociedades "reconhece a lei a existência de interesses que trans­

cendem a eSTera específica de cada sociedade, os quais implicam 

na combinação de recursos ou esforços para a realização dos 

pectivos objetos e na participação em atividades ou empreendime -
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tos comuns ( ... ). Esses interesses são os interesses do grupo ( ... )" 

(Egberto Lacerda Teixeira e José Alexandre Tavares Guerreiro, Das 

Sociedades Anônimas no Direito Brasileiro, São Paulo, Bushatsky, 

1 979, vo 1. 2, pp. 698 e 699). 

Entendemos que procedimento semelhante deve ser facultado 

ao conjunto de 

ao critério dos 

empresas que não constituem um "grupo", 

administradores da sociedade controladora 

deixando 

estabe 

lecer que sociedades devem participar do sistema. 

DOS EMPREGADOS 

Tomamos o conceito mais geral de empregado, tal como ex­

presso na CLT. 

DOS LUCROS 

o Artigo 6º reflete o sentido que se procurou imprimir 

Lei, condicionando a sua interpretação. 

, 
a 

o artigo 7º adota um conceito de lucro que inclui tanto 

as receitas operacionais quanto as não -operacionais, atendendo 

à amplitude do termo "lucros" na Constituição Federal, que se 

aproxima do conceito de lucro líquido do exercício, 

presso no artigo 155, do decreto nº 85.450, de 1980 

do Imp~sto sobre a Renda). 

com~ vem ex 

(Regulamento 

A redação do parágrafo ~nico Vlsa a manter o equilíbrio 

entre o interesse dos trabalhadores e a garantia dos credores, eVl 

tando a possível distribuição de parcela do capital. 

A legislação existente, ao dispor sobre as demonstrações 

financeiras das companhias abertas, visa à proteção dos credores 

e do p~blico investidor. Com o disposto no artigo 8º, colocamos 

o interesse do empregado no mesmo nível de proteção dos demais. 

o artigo 9º objetiva atender à necessidade de que as de­

monstrações financeiras não sejam um simples somatório de dados 

de balanço de diversas empresas e sim das sociedades "considera­

das como se fossem uma ~nica pessoa jurídica" (José Luiz Bulhões 

Pedreira, ob. cit., p. 717). 

o artigo 11 lncorpora aspirações de todos os 

desde o pioneiro, nº 1.039, de 1948, apresentado na 
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Constituição de 46. No 
. . 
lnclso IV o que se protege é a participa-

ção devida e ainda não paga. Após ser paga, transforma-se o em­

pregado em acionista ou credor, sem prejuízo da relação de emprego. 

DO CONTEÚDO DOS PLANOS DE PARTICIPAÇÃO 

o artigo 12 assegura ampla margem de autonomia na negocla 

ção, g~rantido um conteúdo mínimo aos acordos pelo artigo 13 . 

A representação dos empregados pelos sindicatos profis-

sionais é garantia que atende ao disposto no artigo 8º, incisos 

.111 e IV, da Constituição Federal. Até mesmo p8rque, como susten 

tou Pontes de Miranda, a particip~ção "é direito acessório do con 

trato de trabalho" (Comentários à Constituição de 1967, com a 

Emenda nº 1, de 1969, Rio de Janeiro, Forense, t. VI, 3~ ed., 1987, 

p. 144). 

o limite máximo imposto à p~rticipação vem atender à pe­

culiaridade das so::iedades "holding", via de regra, com elevado 

patrimônio e número relativamente reduzido de empregados. 

A aplicação p~rcial dos recursos em servlços assisten-

ClalS em benefício dos e~pregados p8derá ser negociada por estes. 

Fica a critério do empregador o pagamento imediato da participa­

ção, em dinheiro, aos empregados, na forma do artigo 14. 

A natureza condominial do Fundo assegura a transferência 

do valor da particip~ção nos lucros p~ra a propriedade dos empre 

gados conforme disp8sto no artigo 15, condicionado, no entanto, 

o resgate (artigo 13, nº IV), com o que se objetiva crlar no em­

pregado a mentalidade da poup~nça e também o gosto pelo investi­

mento em títulos e valores mobiliários. 

A composição do mesmo, em títulos ou valores mobiliários, 

assegura aos seus portadores os mesmos direitos e garantias que 

à generalidades dos investidores no mercado de capitais. E se a 

opção pela constituição do Fundo é do empregador, a sua composl­

ção é negociável. 

A fim de facilitar a transferência de ações da companhi 

para o Fundo é que se vem alargar, no artigo 25, a possibilida 

de que esta adquira suas próprias ações em bolsa para 

las aos empregados. 
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Esta possibilidade existe na Lei francesa de sociedade 

por ações (Lei nº 66.537, de 24 de julho de 1966, artigo 217-1, 

com a redação dada pela Lei nº 81.1162, de 30 de dezembro de 1981), 

e busca v iabilizar a participação acionária dos empregados sem 

que o seu interesse se coloque em conflito com o dos controlado­

res, que não pretenderiam abdicar de seu percentual de participa­

ção nos lucros. 

O repres e ntante do condomínio exercerá seus poderes fren­

te à administração da companhia assim co~o perante o Poder Ju­

diciário, no interesse dos condôminos, na forma dos artigos 18 

a 21, sendo, e m contrapartida, responsável em caso de culpa ou do 

lo. 

DOS ACORDOS 

As condições de validade e de eficácia dos acordos estão 

pr~vistas nos artigos 22 e 23. Acompanhamos, neste passo, o Subs 

tituti vo do Senador Fernando Henrique Cardoso ao Projeto de Lei 

do Senado nº 238, de 1989, com modificações. 

Desde que a Constituição Federal não exige a participa­

ção dos sindicatos dos empregadores, estes negociam por seus re­

presentantes legais, como dispõe o artigo 22. 

Os sindicatos representam os trabalhadores, no eventual 

dissídio coletivo a ser instaurado para definir a participação. 

Isto que -.:- dizer que "parte", no sentido do direito material, são 

os trabalh adores , pois eles são os sujei tos de direi to mater ial. 

Todavia, os trabalhadores, face à estrutura que o proje­

to apresenta, não tem legitimidade, ou seja, "o poder de realizar 

atos jurídicos ( ... )" de que fala Emilio Betti (Teoria Geral do 

Negócio Jurídico, Coimbra, CoimbraEditora, tomo lI, 1ª ed., 1969, 

p. 11). Quem está legitimado a propor a ação é o sindicato (qual 

quer sindicato dos empregados que participam da companhia). 

Ao fazê-lo, ele o faz em nome da coletividade dos traba­

lhadores, pois o direito à participação, neste projeto, é coleti-

vo. Portanto, proposta a ação por qualquer sindicato, 

outros impossibilitados de fazê-lo, sob pena de induzir 

dência. Podem, no entanto, e sempre, intervir como 

tendo em vista o seu interesse na vitória da categoria. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por fim, ao passo que o artigo 7º da Constituição Fede-

ral está inserido no Título 11, que se refere aos Direitos e Ga­

rantias Fundamentais, o artigo 218 faz parte do Título VIII, re-

ferente à Ordem Social. O artigo 218 não cria direitos: prescre 

ve um sentido. A "participação nos ganhos econômicos" 

da deve ser entendida no sentido de participação nos 

nos resultados, desde que prevista em lei. Esta é a 

va do teor do artigo 27. 

ali referi 

lucros ou 

justificati-

Pela grande relevância social do presente projeto, 

o apolo dos Nobres Pares desta Casa para a sua aprovação . 

peço 

Sala das Sessões, \) ~\ \ '&\ ~ ~ 

Eymael 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



;. . .\ , . ~- 1'::. .. • • " • , " • I :~:' •• 

• 

. ~ .,.... .~ . ' .-'.,.. .... . . .. , ... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"lEGISlAçAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

CONS ITUI 
REPÚBLICA rf:DERATIVA DO BRASIL 

1988 
~ ....... , .... ~ ................ ~ .......... .. .............................................. . 

Título n 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . 

Capítulo O 

DOS DIREITOS SOCIAJS 

•............ _ ...................................................... . 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

· . .. .. . .. .. .. -.. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. . . . .. .. .. . . .. .. .. .. 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 

da remuneraçãõ, e, excepcionalmente, participação na gestão 

da empresa, conforme definido em lei; 

.. . .. .. .. .. . .. .. --- .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

· . .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Capítulo 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

.. , .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . .. .. -. . . .. . .. . .. , 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

. .. . . . . .. . .. . .. . . -. . .. .. .. .. .. . . -.. .. .. .. -.. .. .. . . . .. .. . . . . . .. . . .. .. -. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar 

os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empre­

gadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 

Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras 

controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 

os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 

sentenças, inclusive coletivas. 

· .. . . .. . .. .. .. . . .. . . . .. . . .. .. . . . . . . .. . .. . . . . .. . .. . .. . . .. .. . . . . . . .. .. . . . . . .. .. . . .. ~ . . . . 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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I 
I 
I 
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I 
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I 
I 
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§ 29 Recusando-se qualquer das partes à negociação ou 

à arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissí­

dio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho ~stabelecer normas 

e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais 

mínimas de proteção. ao trabalho. 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................
... __ .................. . 

Seção O 

Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

VI - instituir impostos sobre: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalha­

dores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

.~ .......... _ .. -.................... -.- ..... -_._ ............ _. -.................. .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

......................... --._-_ .. _ ... -.-_ .. _---_._---_ ............... . 

Capítulo IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­

mento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

. . . . . . . . . . . . --. . . . . -.. . ----. .. - .. .. - .. . . . . . . . -. -.. ----- ,. . -. .. .. . . . . - .. .. .. . . 

§ 49 A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 

em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 

e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 

sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des­

vinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resul­

tantes da produtividade de seu trabalho . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ' ... _ ........ -.......................... _ ..................... - .. .. 

... .. -..................... .. ..... .. .........................................................................
..................... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"lEGISLACAo CITADA ANEXADA PELA 

CúORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 1 ° DE 

MAIO DE 1943t 

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do Trabalho 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art, 180 da Constituição: decreta: 

-~~ --------

. . . . . -, . . . . . -. -. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . 

TíTULO I 
INTRODUÇÃO 

. . . . . ~ , . . . . . . . . . . . . . . -. --. -. . . . . -. -. . -. . 

Ar!. ~ Considera-se empregador a empresa, 

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviços. 

. -. . . . -. . . . ~ . . . -. . . ---. ----------. . -. . . . . 

§ ~ Sempre que uma ou mais empresas, 

tendo, embora, cada uma delas , personalidade jurí­

dica própria, est iverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, constituindo grupo indus­

trial, comercial ou de qualquer outra atividade eco­

nômica , serão, para os efeitos da re lação de 

emprego, sol idariamente responsáveis a empresa 

principal e cada uma das subordinadas. 

. . . , . . . . ~ . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . -. -. . . . 

Ar!. 39 Considera-se empregado toda pessoa 

flsica que prestar serviços de natureza não eventual 

a empregador , sob a dependência deste e mediante 

salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relati ­

vas à espécie de emprego e à condição de trabalha­

dor , nem entre o trabalho Intelectual, técn iCO e 

manual. 

. . . . . . . -. . . . --. . . . -. . . . -. . . . . . -. . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. -. -. -. . ---. . . . . . . . 

, 
I 

I 
I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 6.404, DE IS DE DEZEMBRO DE 1976 (*) 

Disp~e sobre as sociedades por aç~es. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...... - ... ------ .... - ................................ -......................... -................. _ .. 

CApITULO I 

CARACTER1STI<:AS E NATUREZA DA COMPANHIA 

OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

. . ...................... __ .. . . _--------_ ...................... - ............... _- .... _--_ .. _-_ .... .. 

Art. 4? Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os 

valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação em Bolsa ou 

no mercado de balcão . 

• Vide R('soluçlJo n." 436. de lO dI' julho de 1977, sohre o conuiru dI' companhio ohl'rto. 

Parágrafo único. Somente os valores mobiliários de companhia regi~trada na Co­

missão de Valores Mobiliários podem ser distribuidos no mercado e negociados em Bol­

sa ou no mercado de balcão. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. . 

CApiTULO III 

AÇÕES 

• • .. .. .. .. ~ .. • .. • .. .. .. .. .. .. ... .. .. _ ... .. .. ... .. • .. ~ .. r .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... ... ... ... ... .. .. .. .. ... ... .. .. ... ... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ - • 

Seçt70 VI 

Propriedade e Circulação 

._- ........ ................... .. .......... . ........ .. .................................................................. ... . . 

Art. 30_ A companhia não poderá negociar com as pr6prias ações _ 

§ I? Nessa proibição não se compreendem: 

a) as operações de resgate, reembolso ou amortização previstas em lei; 

b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o 

valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social 

ou por doação; 

c) a alienação das ações adquiridas nos termos da alínea b e mantidas em tesoura-

na; 
d) a compra quando, resolvida a redução do capital mediante restituição, em di­

nheiro, de parte do valor das ações, o preço destas em bolsa for inferior ou igual à im­

portância que deve ser restituída. 

§ 2? A aquisição das pr6prias ações pela companhia aberta obedecerá, sob pena de 

nulidade, às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, que poderá subor­

diná-Ia a prévia autorização em cada caso . 

• A InsrrvçlJo " .. lO, d~ 4 d~ f~v~iro d~ 1980, dis~ sobrr a oquisiçlJo por companhias o~rras d~ 

açoo dr sua própria ~miss4o. para concrlam~"ro ou ~rmon'ncio ~m rrsouroria, ~ rrsp«ri\I(J alil'­

"açlJo. 

§ 3? A companhia nao poderá receber em garantia as pr6prias ações, salvo para 

assegurar a gestão dos seus administradores . 

§ 4? As ações adquiridas nos termos da alínea b do § I?, enquanto mantidas em te­

souraria, não terão direito a dividendo nem a voto. 

§ S? No caso da alínea d do § I?, as ações adquiridas serAo retiradas definitiva­

mente de circulaçao. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -~ .. .. . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
---



/ -
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPiTULO XVI 

LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Seçbo I 

Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda 

Ar!. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participa­

ção, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda. 

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos 

lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. -. . . 
CAPiTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E 

CONTROLADAS 

• A R~olur{Jo n.· 476. dr /7 dr maio dr /978. do Banro Qntral do Brasil. rstabrlr~ normas aos in. 

wstimrntos rm socirdadrs roligadas r controladas. "alizados por instituiçórs finan~iras r drmaiJ 

instituirórs autorizadas a funcionar /Hlo Banco Crntral do Brasil. 

SeçlJo I 

Informações no Relatório da Administração 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da 

companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorri­

das durante o exercicio . 

.................................................................
........ ......... . . 

§ 2? Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 

através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 

permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores. 

SeçlJo IV 

DemonstraçOes Financeiras 

.. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . ~ 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas: 

I - as participações de uma sociedade em outra; 

11 - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades; 

III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados 

e do custo de estoques ou do ativo permanente que corresponderem a resultados, ainda 

não realizados, de negócios entre as sociedades. 

§ I? A participação dos ílcionistas controladores no patrimônio líquido e no lu­

cro líquido do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na 

demonstração consolidada do resultado do exercício . . 

§ 2? A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for 

absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo permanente, com dedução da 

provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. 

§ 3? O valor da participação que exceder do cu~to de aquisição constituirá parcela 

destacada dos resultados de exercicios futuros até que fique comprovada a existência de 

ganho efetivo. 

§ 4? Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine 

mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, 

elaborarão, com observância das normas desta. Lei, demonstrações financeiras extraor­

dinárias em data compreendida nesse prazo. 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • ~ - • • • • • • • • • • • - • • • • • • _ • • • • _ • • • • • • • • _ _ _ • • • • • • • • • _ • • • • A • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Caracler(slicas 

CAPiTULO XXI 
GRUPO DE SOCIEDADES 

Seç40 I 

Características e Natureza 

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos ter­
mos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convençllo pela qual se obriguem a 
combinar recursos ou esforços para a realizaçllo dos respectivos objetos, ou a participar 
de atividades ou empreendimentos comuns. 

§ I? A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e 
exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filia-

.................... . ........................................................ 

das, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros 56- . 
cios ou acionistas. 

§ 2? A participaçAo recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no 
art. 244 . 

, 
.. . .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.................................... - ...................................................................................................... .. 

~------------------------ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGlSLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS· CeDI" 

I . 
Decreto n.· 85.450 ' de 04 de dezembro de ,g1l0. 

Aprova o ·Regulamento para li cobrança 
e fiscalização do Imposto sobre a Ren 
da e Proventos de Qu~lquer Hature~a7 

, 

O Presidente da República, no uso 

da atribuição que lhe cOnfere o artigo 81, 1n~1so lII, _da Constitui 

çao, 

LIVRO 11 

TRIBUTAÇ"O DA~ PF.SSOA~ JU/ll1l)("lIs 

. . --. . . -. -. . . . . --. . . -. . . . . . . . . . . -. . . ---. --. -. -. . . -. . . . . . . . --. . 

Tf'rUr,o 11 

BASE DE cALCULO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . - . . -. . . . . . . . . -. . . . . -. . . . . . -. . . . . . . . 

Ci,P 1 TULú II 

DASE DO lM~OSTO 

. . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . -. . . . . . . . 

Art. 155. o lucro lIquido do exercIcio é a ooma 

algébrica do lucro operacional (CapItulo II),dos resultados não 

operacionais (CapItul o 111), do saldo da conta de correçao mon~ 

tária (CapItulo IV) e d~s participações, e dever5 ser determina 

dv COM observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-lei 

n9 1 . 598/77, art. 69, § 19). 

. ... . .. ... . ... ... ... ... . ~ .. . . ... . ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. -.. ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. . .. ... . 

.. ............. .. ...... . .................... - ..................................... . 

'------~~'--------- --
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PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 138/83 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a empregados. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (EM 
AUDIÊNCIA); DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Projeto apensado: nO 3.409/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
(em audiência): 
• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

• exposição do Deputado Mendonça Filho 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 
(Apenso PL 3.409, de 1992) 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a empregados. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado HUGO RODRIGUES DA 

CUNHA 

Nesta Casa, o PL n° 7.837/86 foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Economia Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação. Posteriormente, por solicitação da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, a proposição foi submetida à audiência da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para se manifestar em relação aos pontos referentes à matéria de sua competência (Oficio-Pres nO 79/94, fls. nO 23 do processo). 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação manifestou-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da referida proposição. 

Em O l.1O. 1997, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pronunciou-se contrariamente ao projeto de lei em comento e ao PL 3.409/92, a ele apensado, tendo em vista a existência de norma dispondo sobre o mesmo assunto (MP nO 1.539-31/97), a qual, segundo o Relator da matéria, Deputado LUCIANO CASTRO, "vem sendo aplicada com grande sucesso, por meio de negociação coletiva", há mais de dois anos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei n° 7.837/86 e seu apensado, Projeto de Lei nO 3.409/92, tratam de matéria da mais alta relevância econômico-social, tendo em vista, sobretudo, que visam a contribuir para a solução de um dos mais graves problemas da sociedade brasileira, qual seja, a da melhor distribuição de renda. 

Ademais, referidas proposições, ao permitirem a participação do trabalhador na distribuição dos rendimentos do capital, constituem um poderoso estímulo ao incremento da produtividade e da melhoria da qualidade de bens e serviços produzidos, estabelecendo uma saudável cooperação entre o trabalho e o capital. 

Ocorre, contudo, que com a regulamentação do assunto pela Medida Provisória nO 794, de 29.12.1994, reeditada sob o n° 1.619-39, de 12.12.1997, ambos projetos de lei perderam oportunidade. 

Isso posto, manifesto-me pela rejeição dos Projetos de Lei nOs. 7.837, de 86 e 3.409, de 1992. 

" Sala da Comissão, ery9 de r ·1.{ -: de 199 . 

0) 

Deputado 

711890.136 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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29952 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL 

I - formas de colocaç;io: 

a) ofena publica. por mOlo de rea1iDçAD de leil6es: 

b) diretL em favor de auwquiL fundação. empraa pública ou sociedade de economia rnisIa m~ da Admimstraçjo PUblica Federal. med.an.e expressa II1Wnz:açào do Mirustro ae Estado da F aunda. nlo podClldo .... colocada por valor lIÚerior ao par: 

li - modalidade: nomiDaliva e negociivel: 

m - rendimento: definido pelo desigia sobre o valor nominal: 

IV - .... gate: pelo valor nomiDal. 

§ I' O MiDistrO de Estado da F aunda fixara. mediante ponariL as demais condições de colocaçio das L TN. podendo. iDclus.ve. cnar senes especificas desse titulo com fluxos intermediários de pagamento. 

§ 2' A emissio das L TN prc "r .. e-i exclusivamente sob a forma escriturai. mediante registrO dos respecDVOS diJcilOS crec!ilÓriOS. bem assun das cessões desses diJcilDS. em sistema cenualizado de üquidaçlo e cusu\cIia por m=edio do qual serio IImbem creditado. os .... gateS do principal e os rendimmm' _. ' "".-
§ 3' O Ministro de Esudo da Faunda fica autorizado a celebrar convCnios. ajusteS ou contralOs para errussio. col~ e .... gate das L TN." 

Ar!. 41 O art. S' do Oec:mo-lAOi oi 2.376. de 2S de novembro de 1987. passa a VIgorar com a seguinte redaçIo: 

"ArI. 51 IÕ o Poder Exec:utiw &UIOriDdo a emitir Letras FirwIceUu do Tesouro - LFT. deqinM" a prover recursos ftec:cssirios • cobertura de déficit orçamentário ou para • realjnçJ0 de o~ de crtdito por atUecipoçlo de receita o....,.entariL observwlos os limileS fixados pelo Poder l.egisWi'iO. 

§ I' As LFT _ as oeauinta c:arw:tcnstlcas gerais: 

a) formas de colOClÇlo: 

I . oCena ptiblica. por meio de rea1iDç6es de leiJ6es; 

2. direta. em favor de auwqui.a. fundação. empresa publica ou sociedade de ecot1OlD1a rnisIa inlegrames da Admimstraçjo PUblica Federal. mediante expressa aworu::açio do Ministro de Estado da Faunda. nlo podeMo .... colocada por valor inferior ao par: 

b) modalidade: nominativa e negoeiivel; 

c) rendimento: definido pe\a Wta média ajustada dos fiDanc.arDento. opunodos em sistema cenualizado de liquidaçlo e cusu\cIia pca DtulO' ptiblicos federais. diVlligada pelo Banco CatuaI do Brasil. calculodo sobre o valor lIIIIIIiDaIe pqo DO .... gate do titulo; 

eI) resp!e: pelo valor _iN I ...-...ido do rapecu'iO rendi_ 

§ 2" O Ministro de EIIado da FIZI:IIda fixar&. mediante portaria, as cIo:moia condiç6es de coIocaçio das LFT. 

§ 3" A emissio das LFT ~ ___ exclusivamente sob a forma esc:ri1uraI. medim ... rqisao doJ ' ....... ti .... diteitGo credit6rios. bom usím das cess6es cIe:seeo direi1Ds. em sistema CCDiraIizadD de üquidaçlo e Mai6dia, por imr:rmédio do qual sesto WiIbem crecIimdos os respia do ~ e os rmdjmmrm 

§ 4· As LFT terto poder übenulrio. pelo seu valor DOmiIIaI.. acrescido do. ,...,diment.os. dez dias após o vcncimmlO. pca P'P'l'Cllto. Da forma de insinlç6es bej ...... pelo Ministro de Eswlo da Faunda. de qualqueraibuio fedi:ral. 

§ S" O MinistrO de EIIado da FIZI:IIda fica &UIOriDdo a celelnr CXlllvâlios. ajustes ou coninlOS para eIDlSSio. colClCll*> .......... das LFT. ~ 

Ar!. S" Ficam convalidados os ..... prmcado. com base na Medida Provisória rf I .S38-4_ 7 de DOvembro de 1997. . 

Ar!. fi ~ Medida ProviJéria ...... em vigor Da daia de sua publiQÇlo. 

ArI. 7' Fica revogada a Medida Prnvioória rf 1.538--47. de 27 de novembro de 1997. 

Bruilia. 12 ' de d •••• b.o de 1997; l7f1dalndepeDd.énciaelO9"daRepUbliCL 

FERNANOO HENRlQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

I~::::~~~:> MEDIDA PROVISORIA Ng 1.619-39 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 1997 

Disp6e sobre a panicipoçio do. tnbolhado..,. IIOS 
lucnJS ou resullodos da empresa e di ourns proviclà>cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da aaibuição que lhe eonfere o art. 62 da Constituiçio. adota a ~te Medida ProvUória. com f OIÇA de leI: 

ArI. I' ~ Medida p",.iiÓiia oquIa • porticipoçlo dos tnbolhodmes DOS lucro. ou ftSlhados da empresa COIDO _ de iutepoçau euae o -capnal e o ..-u.o e oomo mcenttVO i prociuIivicloode. DOS tenDOI do art. 7'. incDo XI. da ConsDlUlçIo. 

L _ ____________ - -- - -

$ . ' 1'\.1-. , ..... 
... ; \- . " • I .. ~ ...... . . , .' ... 

Ar!. 2' A paniapoçlo DO' lucros ou resultados será obieiD ele ~ eDiré a empresa e seus erpprepaos. medwne COIDlSSio por ...... escolhida. lIIIegnd&. JIIPda. iioI>:_~taDI< indicado pelo smd.tCllD da respectiva c:aJegonL '.' -, ' •. <' : i ., .... 'f \ ... ;) . ,... . / " ~'-§ I' Dos instrumentos deconalleS da negocioçJo dcw:rilr.~~ ~r.laràS e objetivas quanto a fixaçio dos dimto. substanuvo. da paroc.poçio e das ~~.,. joitlus.ve mecarusmos de afenção das infoiUllÇ6es potmenleS ao cumpnmento do acordadó. Ptn . cidade da distribuição. penodo de Vlgencia e prazos para reV1sio do acordo. podCIIdo ser cons.denodos. entn: outros. os segwmcs eritérios e condiç6es: 

a) incIices de produtividade. qualidade ou lucratividade da empresa; 

b) prognmas de metas. resultado. e prazos. p.cmedM previamcDic. 

§ 2' O insttumento de acordo celebrado será arquivodo Da entidade sindical dos tnbaIbadores. 

§ 3' Nio se equipara a empresa. para os fins desta Medida Provisória: 

a) a pessoa fisioa; 

b) a entidade sem fins lucrativo. q .... cumulativamentr: 

1. RIo distribua resultados. a qualquer titulo. aiDda que incIimammte. a dirigenleS. acIministnIdo .... ou empresas VInculadas; 

2. aplique integnlmente o. seus m:ursos em sua atividade institucional e no Pais; 

3. destine o seu pairim6nio a entidade cotq!êllere ou ao poder ptiblico. em caso de encernmOOID de suas atividades; 

4. lDIDIODIta escritunçJo coDtábil capaz de comprovar a obxrvincia do. deotals requisitos desta alinCL e das oormas fiscais. comacws e de dimlD económieo que Ibc JejarD aplicáveIS. 

An. 3' A panicipoçio de que tnta o art. 2' RIo substitUi ou complementa a remuneraçlo devida a qualquer empregado. nem COOSUIUJ base de incidiDcia de qualquer encargo trabaltuSta ou pmncIenciino. nlo se lhe aplicanclo o pnncipio da habitualidade. 

§ I ' Para efcito de opunçJo do lucro real • • pessoa jlilÍdica podcri dedunr como despesa OperlC1onal as pan.c.paç6es atnbuidas ao. em_edM DO' lucros ou resultados. DO' termos da presente Medida ProvisOnL dentro do propno exm::icio de sua constilUJçIo. 

§ 2' E..- o pagamento de qualquer omecipaçlo ou disDibuiçlo de valores a titulo de panicipoçlo no. lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a IDII xmc:sne. 

§ JI A periodicidade semestral mínima referida no pozágrafo mterior poderá ser altenda pelo Poder Executivo. ali 31 de deumbro de 1997. em funçIo de eventUais unpactos nas reco.w ttibulirias ou prevtdeociiriu. 

§ 41 A. porticipoç6es de que trata este artigo sesto aibuladu Da fonte. em sepanodo dos demais rendimento. recebidos no mês. como antecipaçio do unpostO de renda devido Da declaração de ,.MinYmDs da pessoa fi.ica. competindo à pessoa jurídica • rnponsabiIidade pela reIenÇio e pelo recolhimenlD do impclliO. 

ArI. 41 Caso a negociaçlo visando • panicipoçlo no. lucros ou resultado. da empreso resul ... em impossc. as parIeS poderio utilizar-se dos segumtt:S """.."ipms ele IOluçAo do litlgio: 

I - mediaçIo; 
11 - Wlnlem de ofertas 6oais. 

§ I' Considera-se arbitragem de ofertaS finais oquela em que o trl!itro deve res1Iingll ;: a optar pela proposta apresentada. em car&1er definitivo. por wna das parIeS. 

§ 2' O mediador ou o irl>itro será escolhido de eomum aconIo entre as parIeS. 

§ 3' Firmado o COmproiD1SSO arbitnll . MO será admitida I clcsistênc:.a unilateral de qualquer das parIeS. 

§ 41 O laudo orb.tnIlleri força normabVL tndependentem ...... ele bomologoçJo Judicial . 

ArI. S' A participlçlo de que tnta o art. I' desta Medida Provisória. relativamente aos tralwlbac10res em empresas estaws. observará direauzs especificas fixadas pelo Poder Exocuuvo. 

PlripCo Unico. Consideram ... empresas eswais as empresas públicas. sociedades de ecooom.ia mlsta. suas subsidiárias e controladas e demai1 empraas em que • União. direta ou indiretam ....... detenha a maioria do capital soci.t com direito a -... 

ArI. 6' Fica autorizado. a panir ele 9 de novembro de 1997. o tnIbaIbo ao. domingo. no comércio v .... j ista em gcnL observado o art. 30. incDo 1. da ConsIi1uiçio. 

PlripCo Unico. O repouso semanal remunerado deverá coino::idir. pelo menos uma vez no período mixuno de qUllrO semanas. com o domingo. respeit-.las as demais normas de prot~ . 0 trabalho e outraS ~V1stas em acordo ou convençlo c:olc:tlVL 

Art. "fi Ficam convalideM' 
1.539-31. de 27 de novembro de 1997. 

o...... pnlicados com bue na Medida l'JqviJória oi 
, - _.' 

ArI. r ~ Medida Provisória entra em vigor na dota de sua public8çAo. 

Ar!. 9' Fica revogada a Medida Prnvioória oi I .S39-38. de 27 de DOvembro de 1997. 

Bnsilia. 12 de d .... b. o de 1997: 176' da Irvlq.·ndênciae 109' da RepÚblica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ptndo PQI>IC 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU, o Projeto de Lei nO 7.837/86 e o Projeto de 

Lei nO 3.409/92, apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado Hugo 

Rodrigues da Cunha, contra o voto do Deputado José Machado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, Herculano Anghinetti e Antônio 

do Valle - Vice-Presidentes, Airton Dipp, Lima Netto, Moisés Bennesby, Rubem 

Medina, Odacir Klein, Augusto Nardes, Fernando Zuppo, Gonzaga Mota, José 

Machado, Luiz Carlos Hauly, Luiz Mainardi, Manoel Castro e Silvio Torres. 

Sala da Comissão, em 25 d 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 138/83 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a empregados. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (EM AUDIÊNCIA); DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Projeto apensado: nO 3.409/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: (em 
audiência) 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

- exposição do Deputado Mendonça Filho 

V - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 7.837, DE 1986 

"Dispõe scbre a distribuição eventual de 
lucro a empregados." 

Autor: SENAOO FEDERAL 
Relator: Deputado ARNALOO MJRAES 

A proposição estabelece normas disciplinado 

ras da distribuição eventual de lucros a empregados, por parte 

de empresas ou empresários individuais. 

2. Considera eventual a distribuição de lucros 

que não seja efetuada em cumprimento de dispositivo de estatuto 

ou contrato social nem de contrato de trabaho, coletivo ou indi 

vidual; tenha por objeto parcela de lucro apurado em balanço a 

nual ou semestral; seja paga em dinheiro ou, no caso de socieda 

de por ações, em ações da própria sociedade; e o pagamento ou a 

entrega de ações seja efetivado no prazo máximo de cinco meses 

da data do balanço e apuração do lucro distribuído. 

3. Satisfeitos os requisitos de eventual j1 dis 

tribuição de lucro ficará sujeita ao seguinte regime: não se in 

corpora ao contrato de trabalho nem ao salário do empregado;não 

servirá de base para o cálculo de contribuições previdenciárias 

do empregado ou do empregador; a previsão para o seu pagamento 

será dedutível corno despesa para efeito de determinar o lucro 

real, sujeito ao imposto de renda; as parcelas dos lucros even­

tualmente distribuidas serão dedudizas das contribuições obriga 

tórias devidas ao PIS/PASEP; e não poderá ser computada corno lu 

cro a parcela referente à correção monetária do ativo, no caso 

pública, estatal ou sociedade de economia mista. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

II - VOTO DO RELATOR 

4. Quanto às preliminares de admissibilidade do 

Projeto em exame, nada a objetar. Foram obedecidos os principios 

constitucionais quanto à c.ompetência legislativa da União, ao po 

der de iniciativa e às atribuições do Congresso. 

5. A técnica legislativa está corretamente uti 

lizada. 

Somos, pois, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 7837/86. 

Sala da Comissão, J? de~.fn..o de 1989. 

,. 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 7.837, DE 1986 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

contra o voto do Deputado Fernando Santana, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nQ 7.837/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad e 

José Dutra - Vice-Presidentes, Arnaldo Moraes, Carlos Vina­

gre, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, Ar­

naldo Martins, Gonzaga Patriota, Ismael Wanderley, José Ge­

noíno, Aldo Arantes, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Rosário 

Congro Neto, Paes Landim, Moema São Thiago, Sigmaringa Sei­

xas, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, José Maria Eymael, 

Antônio de Jesus, Ivo Cersósimo, Aloysio Chaves, Francisco 

Benjamim, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge Arbage, 

Roberto Jefferson, Fernando Santana, José Luiz Maia e Rodri­

gues Palma. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1990 

ÁC,o.-n,l-c.-<-~~ 
Deputado THEODORe MENDEp 

Presidente 

Dep'út ació 
'J 

~fo~ -----./ 
ARNALDO M RI\ES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 7837, DE 1986 

Dispõe sobre a distribuição 
eventual de lucros a empregados. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: Deputado ROBERTO FREIRE 

A proposição em exame visa estabelecer o 

disciplinamento da distribuição eventual de lucros a 

empregados, por sociedade empresária ou empresário 

individual. 

Dispõe o projeto que a distribuição eventual de 

lucros é assim considerada quando: nao for efetuada em 

cumprimento a estatuto ou contrato social nem por contrato 

de trabalho, coletivo ou individual; tenha por objeto 

• parcela do lucro apurado em balanço semestral ou anual; 

seja paga em dinheiro ou, quando for o caso, em ações da 

sociedade; o pagamento ou a entrega de ações for efetivado 

no prazo máximo de 5 (c inco) meses da data do balanço e 

apuraçao do lucro distribuído. 

Tal distribuição de lucro, na forma descrita, 

não se incorporará ao contrato de trabalho, coletivo ou 

individual, nem ao salário do empregado, ainda que 

repetida periodicamente, ou efetuada com habitualidade e 

não servirá de base para o cálculo de contribuições 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

previdenciárias do empregado ou do empregador. O projeto 

dispõe, ainda, que a previsão para o seu pagamento será 

dedutível corno despesa para determinar o lucro real, desde 

que efetivamente utilizada no prazo definido na lei e que 

as parcelas eventualmente distribuídas sejam deduzidas das 

contribuições obrigatórias devidas ao PIS/Pasep. 

No caso de empresa pública, estatal ou sociedade 

de economia mista, não poderá ser computada corno lucro a 

parcela referente à correção monetária do ativo. 

Ao Projeto de Lei em exame, foi apensado o 

Projeto de Lei nº 3409, de 1992, do Deputado José Maria 

Eymael, que dispõe sobre a participação dos empregados nos 

lucros das companhias abertas e dá outras providências, 

visando propiciar a participação dos trabalhadores nos 

lucros das empresas e estimular a sua participação no 

mercado de capitais. 

• Em linhas gerais, a proposição dispõe sobre as 

condições de abrangência dos empregados pela lei, sobre os 

lucros objeto de participação, sobre o conteúdo dos planos 

de participação sujeito à livre negociação entre cada 

companhia e os sindicatos de seus empregados, garantida a 

obrigatoriedade de participação dos trabalhadores no lucro 

e sobre as modalidades dos planos, que poderão, a 

critério do empregador, ocorrer em dinheiro, sob a forma 

de contribuição a um fundo de investimentos em títulos e 

valores mobiliários, ou, de comum acordo, na aplicação 

parcial em serviços assistenciais. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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Dispõe ainda, sobre a constituição dos Fundos, 

assim como sobre os acordos de participação em relação à 

forma de deliberação, condições de eficácia e de 

ajuizamento de dissídio em caso de impasse nas 

negociações. Como disposições finais, o Projeto de Lei 

apensado acrescenta parágrafo ao art. 30 da Lei n Q 6404, 

de 1976 (Lei das Sociedades por Ações) e dá nova redação 

ao caput do artigo 189 da mesma lei. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o que dispõe o Regimento Interno 

dessa Casa, cabe à Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio emitir parecer quanto ao mérito da proposição, no 

que diz respeito às matérias de sua competência. 

A proposição em exame, a despeito da clara 

.. dimensão econômica de sua abordagem, o que justifica 

plenamente sua análise por essa Comissão Permanente, 

apresenta características nitidamente ligadas a aspectos 

trabalhistas e de organização do setor público, que não 

podem ser desvinculadas de uma análise mais abrangente de 

seus aspectos econômicos. 

Isto posto, entendemos ser de fundamental 

importância para que essa Comissão possa se manifestar com 

precisão sobre o Projeto de Lei em epígrafe, que haja uma 
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análise prévia da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, de forma a esclarecer tais pontos. 

Requeremos, portanto, que o Projeto de Lei nº 

7837, de 1986, seja distribuído à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, para que, proferido o 

parecer e esclarecidos os pontos referentes à matéria de 

sua competência, a Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio possa se manifestar. 

Sala da Comissão, em "/ /'\ ~ " 

~ O ~ tJ W<..-0< 
Depu Roberto Freire 

Relator 

• 
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Defiro, nos tenros Cb art. 140 do RICD cli- ' d Can' - , .. ,au encl. 
~ . l.ssao de TraJ:>alho, ce Admirüstração e Serviç 

PUbll.oo, que devera ser ouvida antes da Cani -
de Eco . Ind - ssao 

naru..a,! ustria e Canércio. Oficie-s ao 

C A M A R ~ O O S O E P U T A O O S Em J ~ / J ~ / 94 O 
Autor e, apos, plblique-se. A 

COMISSAO DE ECONOMIA, I~ Presi.~, ~~_ 

Ofício-Pres nO 79/94 Brasília, C} de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 

Na forma regimental, solicito a Vossa Excelência audiência 

da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (C TA SP), sobre o 

Projeto de Lei nO 7.837/86 (PLS N° 138/83), que "dispõe sobre a distribuição 

eventual de lucros a empregados", para se manifestar em relação aos pontos 

referentes à matéria de sua competência. 

, 

( ~ 

eputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio de Oliveira 
DO. Presidente da Cámara dos Deputados 
Nesta 

, 
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COMISSÃO DE TRABALHq. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

Dispõe sobre a distribuição eventual de 
lucros a empregados. 

Autor: Deputado SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado LUCIANO CASTRO 

O presente projeto, de autoria do SENADO FEDERAL, 

disciplina a participação dos trabalhadores nos lucros das empresas. Essa 

distribuição será eventual, ficando a cargo dos empregadores a escolha dos 

requisitos necessários para tal , obedecidos os critérios estabelecidos em lei. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária, realizada em 18 de abril de 1990, opinou pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do projeto. 

Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o 

Deputado Roberto Freire proferiu parecer no sentido do envio deste projeto a esta 

Comissão, a fim de que a mesma conheça de fatos específicos sobre a matéria, 

antes que aquela Comissão se manifestasse sobre a iniciativa. 

Ao projeto em tela, foi apensado o PL n° 3.409/92, de 

autoria do Deputado José Maria Eymael, que dispõe sobre a participação dos 

empregados nos lucros das companhias abertas e dá outras providências. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A participação nos lucros das empresas é um antigo anseio 

dos trabalhadores que remonta a Projeto de Lei de 1919. A partir de 1946, esse 

direito foi introduzido nas Constituições Federais, cujo dispositivo somente foi 

regulamentado em 29 de dezembro de 1994, no Governo Itamar Franco, quando 

foi editada a Medida Provisória nO 794, dispondo sobre a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas. Essa norma regula a 

participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas como 

instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7°, XI, da Constituição Federal. 

A forma de participação que, a princípio, era determinada 

por negociação coletiva, posteriormente, com as sucessivas reedições da Medida 

Provisória (a última, nO 1.539-31 , de 9/05/97), passou a ser convencionada entre 

os empregados (mediante comissão, por eles constituída) e a empresa. 

No instrumento do acordo relativo à participação, deverão 

constar os seguintes critérios: índices de produtividade, qualidade ou lucratividade 

da empresa; programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. A 

MP exclui da obrigatoriedade de distribuição de lucros, aos empregados, as 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos. Com relação aos empregados 

das empresas estatais, a participação nos lucros será feita observadas as 

diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. 

A parcela paga pelas empresas a título de participação nos 

lucros ou resultados não substitui ou complementa a remuneração dos 

empregados, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 

previdenciário, não integra o salário e nem pode ser paga por período inferior a 

seis meses, bem como terá a base de cálculo para o imposto de renda separada 

das demais parcelas remuneratórias. 

A MP dispõe, ainda, que, caso ocorra impasse na 

negociação visando à participação nos lucros ou resultados, as partes poderão 

socorrer-se da mediação e da arbitragem de ofertas finais. 

Passados 31 meses da edição da referida MP, os sindicatos 

vêm se empenhando nos acordos que objetivam a participação nos lucros e 

resultados das empresa - PLR, cuja forma de pagamento varia de parcelas fixas 

(A Mercedes-Benz - SP distribuiu R$ 350,00 aos seus empregados; o Setor de 

B bidas - RJ, R$ 200,00; o de Fiação e Tecelagem -RJ, R$ 100,00; os Gráficos -
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SP, R$ 300,00 em duas parcelas) até porcentagens sobre os salários (Indústrias 

de Plásticos - PR, 60% do salário em duas vezes; Metalúrgicos de SP, R$ 60,00 

até o salário nominal de R$ 600,00 e Papel e Celulose- PR, R$ 100,00 para 

salários acima de R$ 600,00). Recentemente, as empresas de limpeza urbana do 

Estado de São Paulo efetuaram o primeiro pagamento, nesse sentido, aos seus 

empregados, cuja negociação beneficiou 14.000 trabalhadores no setor, que 

passaram a receber um rendimento extra variável de 7 a 54% de seus salários, 

tendo como critérios de aferição o aumento da produtividade efetiva, a redução do 

absenteísmo e dos acidentes do trabalho. 

Nessa mesma linha, a Gerdau repassou aos seus 10.400 

empregados 11 % do lucro consolidado no Brasil a título de participação nos 

resultados. O valor distribuido aos empregados foi de R$ 7,6 milhões. 

Assim, inicialmente, tímida, a participação nos lucros e 

resultados, hoje, transformou-se em uma realidade nacional. No entanto, é certo 

que este instituto, ainda, está relativamente restrito às médias e grandes 

empresas, o que, certamente, com a experiência desses estabelecimentos e a 

mudança de prioridades de metas dos trabalhadores diante da globalização e da 

estabilização econômica, alcançará, num futuro próximo, a totalidade dos 

setores econômicos. 

Pelo exposto, tendo em vista a existência de norma 

dispondo sobre o mesmo assunto, em vigor há mais de dois anos, que vem sendo 

aplicada com grande sucesso, por meio de negociação coletiva, não há 

necessidade de aprovarmos mais um projeto, que poderia, de alguma forma, 

modificar um modelo que vem dando certo. 

Essas são as razões pelas quais somos pela rejeição dos 

Projetos de Lei nOs 7.837/86 e 3.409/92. 

703740.127 
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c Ã M A R A DOS D E P U T A DOS - ~. 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente (em audiência), pela 
REJEiÇÃO do Projeto de Lei nO 7.837/86 e do PL n° 3.409/92, apensado, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Luciano Castro. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi , 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel , Miguel Rossetto, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, Maria Laura, 
Benedito Guimarães, Chico Vigilante, Zila Bezerra, De Velasco, Arnaldo Madeira, 
Osmir Lima, Luciano Castro, Hugo Rodrigues da Cunha, Milton Mendes, Benedito 
Domingos, Sandro Mabel, Jovair Arantes e Agnelo Queiroz. 
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Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

Dispõe sobre a distribuição eventual de 
lucros a empregados. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO PAIM 

MANIFESTAÇÃO ESCRITA DE VOTO DO DEPUTADO MENDONÇA FilHO 

o Projeto de lei nO 7.837/86, de autoria do SENADO 

FEDERAL, trata da participação dos trabalhadores nos lucros das empresas. Ao 

presente projeto foi apensado o Pl nO 3.409/92, de autoria do Deputado José 

Maria Eymael, que dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros das 

companhias abertas e dá outras providências. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, a matéria foi distribuída ao Deputado Paulo Paim que ofereceu parecer 

favorável aos projetos em exame, com substitutivo. 

O substitutivo apresentado, apesar de ser semelhante à 
Medida Provisória nO 1.487-21, de 8 de agosto de 1996, que dispõe sobre a 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências, traz dois prontos polêmicos, quais sejam: 

1) a antecipação aos empregados, a título de participação 

nos lucros, do equivalente a 10% do lucro líquido anual na 

pendência de decisão judicial (§ 3° do art. 3°), e 

2) a determinação, por parte dos tribunais, de auditoria nas 

empresas a fim de se apurar o lucro do período (§ 2° do art. 

3°). 

O primeiro ponto constitui um entrave ao ajuste entre as 

partes interessadas e emperra o livre acordo. O relator preocupou-se com a 
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possibilidade de impasse na negociação, resultando em dissídio coletivo, cuja 
solução tende a ser tardia, tendo em vista a quantidade de processos dessa 
natureza na Justiça do Trabalho. Acontece que, se olharmos a matéria, 
exclusivamente, no campo do direito constitucional do empregado - a participação 
nos lucros das empresas -, sufocaremos o princípio do instrumento de gestão. O 
importante não é garantir valores para os casos de impasse, mas assegurar que 
haja a negociação, ou mecanismos de resolução de possíveis empecilhos, como 
a arbitragem e a mediação, antes da controvérsia desaguar no Poder Judiciário, 
faculdade esta assegurada na Constituição Federal. 

O segundo ponto representa uma ingerência do Poder 
Público na gestão das empresas, que envolve aspectos de complexidade a 
começar pelo sigilo empresarial determinante da sobrevivência dos 
estabelecimentos no atual sistema de concorrência acirrada. 

Assim, pela importância da matéria para a modernização 
das relações capital/trabalho no Brasil, somos pela aprovação do Substitutivo do 
Relator, Deputado Paulo Paim, aos Projetos de Lei nO 7.837/86 e 3.409/92, com a 
emenda ora apresentada. 

Sala da Comissão, em ' de ~~e 1996 . 

Deputad 
, 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

Disciplina a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados das 
empresas. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os §§ 20 e 3° do art. 3 o do substitutivo, 

ficando o seu § 10 designado como parágrafo único. 

Sala da Comissão, em9 ' de J ukde 1996 . 

, 

• 
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1. Relatório. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 
Apenso o PL n° 3.409, de 1992 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a 
empregados. 
Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado RICARDO BERWINI 
(PT/SP) 

o Projeto de Lei sob análise, oriundo do Senado Federal (PLS nO 
138/83), trata de regulamentar o direito dos trabalhadores à eventual participação 
nos lucros das empresas, os quais serão distribuídos a partir de iniciativa do 
empregador. Encontra-se apensado o PL nO 3.409, de 1992, de autoria do 
Deputado José Maria Eymael. 

Em Comissões de mérito, como a do Trabalho, Administração e de 
Serviço Público, e a de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto de Lei 
principal e o apensado foram rejeitados. A Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, por sua vez, decidiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei . 

, 
E o Relatório. 

2. Voto. 

o Projeto de Lei principal tem um mérito inegável: levantou, ainda em 
1986, um tema que hoje, treze anos depois, tem sido pautado constantemente em 
mesas de negociações, seja seguindo os critérios previstos na Medida Provisória nO 
l.769-57, ou mesmo para além dela. 

Ocorre, porém, que os Projetos de Lei principal e apensado têm uma 
limitação fundamental, que também é da mencionada Medida Provisória, qual 
seja, o não encaminhamento de informações sobre os lucros aos empregados da 
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empresa. Isto é, os trabalhadores não teriam acesso às informações 
integrais sobre a movimentação fmanceira da empresa, já que esta apenas 
divulgaria dados limitados à comissão que defmiria a distribuição da verba aos 
empregados. 

Ora, ao não fornecer as informações necessárias, a empresa toma para 
si a responsabilidade da verdade perante seus próprios lucros, diante dos seus 
empregados e do direito desses, que tem por base de cálculo aquelas mesmas 
informações. Não pretendemos, com isso, levantar suspeitas sobre as contas 
empresariais, mas é que o objeto dos Projetos de Lei em tela é, sem dúvidas, um 
direito trabalhista, e como tal, tem por característica ser uma norma impositiva. 
Sem entrar em análises de competência da Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público, onde aliás, os Projetos de Lei principal e 
apensado foram discutidos, e nos mantendo nos limites desta Comissão de 
Finanças e Tributação, não podemos imaginar como o direito ao aviso-prévio, por 
exemplo, teria eficácia caso se tratasse de direito optativo do empregador, e não 
de obrigação propriamente dita. As informações sobre os lucros das empresas 
devem ser, pois, um pressuposto para uma plena eficácia do direito à participação 
nos lucros. 

Um outro aspecto que a nosso ver merece uma análise mais cuidadosa 
é o que trata da comissão incumbida de defmir critérios e distribuir as vantagens 
oriundas da distribuição nos lucros. Igualmente condição para sua plena eficácia, 
pelas razões acima arguidas sobre as informações, a forma de distribuição deve 
ser defmida de forma transparente. Para tanto, não vemos outro meio se não a 
constituição de uma comissão conjunta entre empregador e empregados 
representando o respectivo sindicato. 

São questões que mereceriam um retomo às Comissões de mérito 
anteriores. O que apenas seria possível se se tratasse de um novo Projeto. 

Ressalte-se, também, que a situação de tramitação desse projeto é no 
mínimo esdrúxula e merece nossa reflexão, com o objetivo de buscar alterações 
em nosso regimento interno. Ocorre que o Projeto de Lei principal data de 1983 e 
tramita até hoje pelas Comissões desta Casa. Ao mesmo tempo, versando sobre o 
mesmo assunto, tem-se a Medida Provisória, sucessivamente reeditada desde 
1994, e portanto produzindo efeitos no mundo do trabalho, sem que o Legislativo 
exerça sua autonomia de Poder para que, ou seja rejeitado, ou se transforme em 
lei, com ou sem modificações. 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do exame de 
mérito, apreciar a proposta quanto à sua adequação orçamentária e fmanceira, 
conforme prevêem os arts. 32, IX, "h", e 53, lI, do Regimento Interno da Câmara 
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dos Deputados. 

Na confonnidade das disposições contidas no Regimento, as 
proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 
pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
fmanceira. 

Embora preveja-se nos Projetos em exame beneficio na área do 
imposto de renda, sua aprovação não teria repercussão adicional nessas receitas 
do Orçamento da União, eis que já está previsto no Regulamento do Imposto de 
Renda o seguinte: 

"DECRETO N° 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999. 
REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA 

Subseção XVII 

Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empresa 
''Art. 359. Para efeito de apuração do lucro real, a pessoal jurídica poderá deduzir 
como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou 
resultados, dentro do próprio exercício de sua constituição. 
(Medida Provisória n° 1.769, de 1998, art. 3~ Parágrafo 1) 

" 

Há, contudo, previsão de outros beneficios, sendo admitido que "as 
parcelas dos lucros eventualmente distribuídos ( ... ) serão deduzidas das 
contribuições obrigatórias devidas ao PISIP ASEP". A esse respeito, o artigo 59 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei n° 9.692, de 27.07.98), determina 
que: 

''Art. 59. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória que conceda 
ou amplie incentivo, isenção ou beneficio, de natureza tributária ou financeira, sem a 
prévia estimativa de renúncia correspondente, devendo efetuá-la no prazo máximo de 
90 dias. 
§ 1 ° Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no mesmo exercício, 
o Poder Executivo providenciará a anulação das despesas em valores equivalentes. 
§2° VETADO 
§ 3° A lei ou medida provisória mencionada neste artigo somente entrará em vigor após 
o cancelamento de despesas em idêntico valor. " 

o Projeto de Lei nO 3.409/92, apensado, prevê a dedução do lucro 
distribuído como despesa, que já é admitida pela legislação em vigor, não 
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não incluindo o beneficio fiscal relativo ao PIS e PASEP. 

Pelo exposto, voto pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e 
FINANCEIRA dos Projetos de Lei nO 7.837, de 1996 e pela NÃO 

_ IMPLICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e FINANCEIRA do Projeto de Lei nO 3.409, 
de 1992, apensado. -

E no mérito, portanto, somos pela rejeição do PL nO 7.837/86 (pLS nO 
138/83), e do PL nO 3.409/92, apensado. 

Sala das Comissões, .L~ 1 q at..L ~-0-> ~ ./ g g Cf . 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nO 7.837/86 e pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária do PL nO 3.409/92, apensado; e, no mérito, pela rejeição do Projeto de 

Lei n° 7.837/86 e do PL nO 3.409/92, apensado, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Ricardo Berzoini. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; 

Rodrigo Maia, Vice-Presidente; Betinho Rosado, Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, 

José Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Antonio Cambraia, Edinho Bez, Germano 

Rigotto, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Nilo Coelho, 

Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Zé índio, 

Félix Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, 

Antônio Jorge, José Lourenço, João Henrique, Jurandil Juarez, Emerson Kapaz e Luiz 

Carlos Hauly. 
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Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 7.837, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 138/83 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a empregados. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (AUDIÊNCIA); DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL nO 3.409/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (em 
audiência): 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Mendonça Filho 

V - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

VI - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 7.837 -A, DE 1986 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 138/83 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a empregados; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, contra o voto do Deputado Fernando Santana; da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição deste e do de nO 3.409/92, apensado, 
contra o voto do Deputado José Machado; e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela inadequação financeira e orçamentária deste e pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do de nO 3.409/92, 
apensado, e, no mérito, pela rejeição deste e do de nO 3.409/92, apensado. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL 3.409/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- parecer, em audiência, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



DefIro, em face da decisão tenninativa proferida em relação 
ao PL n° 7.837/86, na forma do disposto no art 54, inciso n, 

_. do RICD. Desapense-se o PL n° 3.409/92 do PL n° 7.837/86. 
Oficie~se à requerente e, após, publique-se. 

CÂMARA DOS DepUTADOS .:Ein .J 0 ... ./" " ,.og .. f 0<j . . ,_ ~,Ti'-,.T""Tr;F. 
---_._-_._._ - -- - -----_ . . _- - -- -_. _- ------- --- .-._ - . . -.. _ . - --

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- n° 240/99 Brasí.lia, 22 de junho de 1999. 

SenhC!r Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. para solicitar que o PL nO 3.409/92 seja 

desapensado do PL nO 7.837/86, tendo em vista o parecer da Comissão de Finanças e 

Tributação pela inadequação financeira e orçamentária deste. 

Cordiais Saudações, 

!l ;t >v / 
~::/ ~ô{ 

Deputada VEDA CRUSIUS 
/ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98\ 

Presidente 
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As Comissões: 
Trabalho, de Administração e Serviço Público 
Economia, Indústria e Comércio 
Finanças e Tributação 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) 
(Ordinária - Art. 151, IH, RI CD) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 3.409, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros das companhias abertas e dá outras 
providências 

(APENSE-SE AO Pl.-7.837/86) 

LEIA-SE: 

a PROJETO DE LEI Nº 3.409, DE 1992 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros das companhias abertas e dá outras 
providências 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

-

• 


